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ANEXO I1 DECRETA:

ANEXO ACAESCIl()

••ECE J TA RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RI 1.00)

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nl!9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de RS 35.422.544,00
(trinta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), para
atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

41000 - MINISTERIO o~s COOollNICACOES
41901 - FlJM)() DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOOollNICACOES

ESPECIFICACÃO ESF. OESOO8RAIlENTO FONTE CATEGOIlIA
EC()NOIjICA

1000.00.00 RECEITAS COIlRENTES FIS 663SO!10

1300.00.00 RECEITA PATRIIOUAL FIS 6638050

1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÃO E PERMISSOES FIS 6638050

1331.00.00 RECEITA DE OUTORGA OOS SERVICOS DE TELECOOollNICACOES FIS 6636050

I

TOTAL FISCAL 663SO!10

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação orçamentária consignada ao grupo de despesa, no âmbito do mesmo
subprojeto, indicado no Anexo rr deste Decreto, no montante especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de RS 35.422.544,00, em favor
do Ministério das Comunicações, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso Il, da Lei Jl!! 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

Brasília,12 de setembro dAI997; 1762da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

41000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES41901 - FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇOES
ANEXO I

PROGIlAMA DE TIlABALHO (SUPL~MENTACAO)

n I 00

CAEDI TO suPLEIlENTAR

RECURSOS OE TonAS AS rONIF." F TRAN5F'FREN('IAS

E M
ESPEC I F I CACÃD S O FIE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS IHVERSOEs AIOlT I ZAçiO OUTRAS OESP.

F O EHe. SOCIAIS DA DIVIDA CORIlENTES FINANCEIRAS DA OIVID~ DE CAPITAL

-
COlo\JNICAçOes 3~ 422 ~u 3!'i 421 "lU

IrLECOMINICAçOes :J~ 422 5u :15422544

A[»ollNISHlAÇlo CF.RAL :l!5 422 5U 3!:í 420" 544

05 027, 0021 1141 35 422 SU 35 422 ~4"
AK:lLIAÇlo E MJOERNIUçlo DA REOE DE FISCALlZAÇlo OAS

IFlECOfoUNICAÇOES

PAOf4)VEA A RENOVAÇl0. AMPL.lAçlo. K'lDERNI ZAçlo E
APERFEiÇOAMENtO. MEDIANTE A 4QUISIÇ10 DE MAtERIAL
ESPFClAlI ZAOO. NECrSs ••.RIO A F1SCALIlAÇX,O NACION"'L
005 SERViÇOS OE tElECOI4JNICAÇOES.

oe (122 0021 1141,0001 f 35 422 !5oU 35 422 544
"''''''LIAÇlo E MJOERNIlAÇlo DA REDE DE FISCAlllAÇlo 0 .•..5 90 35 422 ~u 3!5 422 544

TElECOMJNICAç(lES '00 35 422 5 ••.• 3!'i 422 5.4

- - -----
TOTAL FISC"'l. 35 422 !5oU 35 ."2 5""-- ~--_.------~- - - .- ---- -

41000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES41901 - FUNDO DE FISCALIZAÇio DAS TELECOMUNICAÇOES
ANEXO II

PIlOGIlAMADE TRA.ALHO (CANCELAMENTO)

RI I 00

CREDITO suPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS rONIFS e IAANSFFRFNCUS

E M
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC OUTRAS OESP INVESTIMENTOS IHVERSOEs A101TlZAÇiO OUTRAS DESP

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
CO•••.JNIC ••.ÇOES 35 422 5 .•.• 35 422 5<14

IELECOfroUNICAÇOES 35 422 5 .•.• 35 '22 5"

ADMINISIRAÇlo GrRAl 35 422 5" 3'5 "22 '!oi"4

05 022 0021 1141 350 "22 50.•.• 35 .22 54'
AfroOPLUçl0 E MOOEAHIlAÇlo O'" REDE DE F I SCALIZAçlo DAS

TfLECOMJH I CAÇOES

PROl4)VER ••. REHOV••.çlo. AMPLU'CIO, M;)o[RHIZAÇlo E
APERFE1ÇOAfro1ENTO.MEDIANTE A AQUIS1Çlo Q( MATERIAL .
ESPF.CIAl.llAOO, NECESSARIO ••. FISCAll1AÇlo N"'CIONAL
OOS SER""I ços or IH ECO•••.JN1c ••.çOE.S

O", 022 OO~I 11'1 0001 F 35 ":<'2 5 .•.• 35 "?2 !í44
AMPLIAçlo E folIOO';RN IlAçlo DA REDE O[ F I Sr."'L IZAÇJO DAS 00 35 "22 544 35 "22 544

IELECOJ4JNICAÇOES 150 3~ 422 5'" 35 .22 5'.

-- - --_.- _._-- - --- - .
TOTAL FISCAL 35 "22 5'" 3'5 422 544

_.- -- -_._-- - .-

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 1997 59.796.750,00 (cinqüenta e nove milhões, setecentos e noventa e seis mil, setecentos e cinqüenta reais),
paraatender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Abre ao Orçamento ~ Seguridade Social da Unilo
crédito suplementar no valor de RS 59.796.750,00,
em favor do Ministério do Trabllho, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerlo da
anulaçio parcial das dotações indicadas no Anexo 11deste Decreto, no montante especificado.

oPRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe comere o art. 84, inciso
IV, da Constituiçio, e tendo em vista a autori:~o contida no art. 62, inciso I, alínea "a", da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçio

Brasília, 12 de setembro de 1997; 1762da Independência e 1092da República.

DECRETA:

Art. IS!Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n2. 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir




